
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Processo nº 182/2025

Pregão Eletrônico nº 008/2025

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de óleo lubrificante 
e graxa para a frota municipal

Ao(à) Sr.(a) Pregoeiro(a) do Município de Barracão/RS

SUL PRIME LUB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita  no  CNPJ  sob  n°  48.994.988/0001-88,  com  sede  em 
Marau/RS,  neste  ato representada por  seu representante legal, 
vem, com fundamento no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e nos 
princípios  constitucionais  que  regem  as  licitações, 
tempestivamente  IMPUGNAR os termos do Edital do Pregão 
Eletrônico  nº  008/2025,  processo  administrativo  nº  182/2025, 
pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:

I. DA TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDADE

Nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021, qualquer pessoa é 
parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei, 
devendo a impugnação ser protocolada até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 

Considerando que a sessão pública deste pregão está agendada 
para o dia 10/09/2025, às 09h00min, a presente impugnação é tempestiva e se apresenta 
dentro do prazo legal.

II. DO OBJETO E DA EXIGÊNCIA DE CERTIFICAÇÕES ISO

O  edital estabelece  que  o  fabricante  dos  produtos  deve 
possuir certificação ISO 9000/9001/14000 ou ISO 16949/TS e repete essa exigência 
ao  afirmar  que  todos  os  produtos  devem  ser  fabricados  por  empresas  com ISO 
9000/9001/14000 ou ISO 16949/TS.  Isso impõe, de forma genérica, a certificação de 
sistemas de gestão da qualidade, ambiental e automotiva aos fabricantes, sem apresentar 
justificativa técnica relacionada ao objeto (óleo lubrificante e graxa).
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III. DA  AFRONTA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  IGUALDADE  E  DA 
COMPETITIVIDADE

De  acordo  com  o  art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal,  as 
licitações  públicas  devem garantir  igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes, 
admitindo  apenas  as  exigências  de  qualificação  indispensáveis  ao  cumprimento  das 
obrigações contratuais.

A  certificação  ISO  é  um  procedimento  facultativo;  NÃO 
EXISTE LEI que torne sua obtenção obrigatória para a fabricação ou comercialização 
de  lubrificantes.  Exigir,  indiscriminadamente,  certificações  ISO 9001, 14001  e 
IATF 16949/TS restringe a competitividade do certame e afasta fornecedores que 
atendem às especificações técnicas do produto.

O Tribunal de Contas da União consolidou entendimento de que 

“não  é  possível  a  exigência  de  certificação  ISO,  e  outras  
semelhantes, com o fim de habilitação de licitantes ou como  
critério para a qualificação de propostas”.

Decisões  recentes  do  TCU  reforçam:  exigir  múltiplas 
certificações  sem  demonstrar  a  indispensabilidade  de  cada  uma  e  sem  avaliar 
sobreposição/alternativas viola a competitividade; eventual manutenção só se legitima 
em hipóteses excepcionais e devidamente fundamentadas (v.g., Acórdão 1.091/2025 – 
Plenário)1.

Em  outras  decisões,  a  Corte  de  Contas  determinou 
expressamente  que  órgãos  públicos  “abstenham-se  de  exigir,  em  futuras  licitações 
realizadas  na  modalidade  pregão,  certificados  da  série ISO 9000”,  pois  a  exigência 
frustra o caráter competitivo do certame.

IV. DA AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA

O Termo de Referência do edital já exige a apresentação de ficha 
técnica  e  certificado  de  homologação  dos  produtos,  além  do  registro  na  Agência 
Nacional  do  Petróleo  (ANP)  e  o  cumprimento  das  especificações  técnicas.  Tais 
documentos  são suficientes  para comprovar  a qualidade dos óleos  e graxas.  Não há 
justificativa técnica, no instrumento convocatório, demonstrando que apenas fabricantes 
certificados nas normas ISO mencionadas seriam capazes de cumprir as exigências do 
contrato.  O simples fato de o fabricante possuir ou não a certificação não garante a 
1 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Acórdão nº 1091/2025 – Plenário. Brasília, DF, 14 mai. 2025.  
Disponível em: pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/1091/2025/Plen%C3%A1rio. Acesso em: 
1 set. 2025.
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superioridade  do  produto  e,  portanto,  a  exigência  configurada  é  desnecessária  e 
restringe a competição.

V. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer:

a) o conhecimento e o provimento desta impugnação, com a retirada da exigência 
de que os fabricantes sejam certificados nas normas ISO 9000/9001/14000 ou 
ISO 16949/TS, uma vez que tal requisito é restritivo e carece de justificativa 
legal e técnica;

b) alternativamente,  que  a  Administração  apresente  fundamentação  técnica  que 
demonstre a imprescindibilidade dessas certificações para a execução do objeto 
ou transforme o requisito em critério de pontuação adicional, sem restringir a 
participação de licitantes;

c) que a decisão sobre a presente impugnação seja comunicada no prazo legal, nos 
termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021.

Nesses termos, 

pede deferimento.

Marau/RS, 04 de setembro de 2025

______________________________________

Sul Prime Lub. Ltda

ANA CLAUDIA GRACIANO DA SILVA

Representante Legal
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